
Embrapa não pode somar aposentadoria e salário no cálculo de teto 

A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) não deverá somar os proventos de
aposentadoria de seus empregados com a remuneração do cargo público para efeito de incidência do teto
remuneratório constitucional. A decisão é da 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que,
com base em tese vinculante do Supremo Tribunal Federal (STF), condenou a empresa a devolver
valores descontados dos salários em decorrência de normativo interno.

Freepik

Pagamento a servidores federais não pode excedeter salário de ministros do STF
Freepik

De acordo com o artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, a remuneração de servidores e
empregados federais não pode exceder o subsídio mensal dos ministros do STF.  

Soma
Em 2020, a Embrapa informou que, por recomendação da Controladoria Geral da União (CGU), passaria
a considerar o valor da soma do salário e da aposentadoria paga pelo INSS, no caso de empregados que,
mesmo aposentados, continuavam a trabalhar. 

Acúmulo ilícito
Na reclamação trabalhista, o Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento
Agropecuário alegou que a cumulação das duas remunerações é lícita e não afronta o teto constitucional. 

A Embrapa, em sua defesa, argumentou que tanto o salário quanto a aposentadoria seriam provenientes
de um único vínculo (contrato de trabalho com a Embrapa) e, por isso, não podem ser recebidos
acumuladamente acima do teto.

A sistemática, contudo, foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO). 
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Decisão do Supremo
O relator do recurso de revista do sindicato, ministro Alberto Balazeiro, destacou que a jurisprudência do
TST admite a acumulação de aposentadoria espontânea, pelo Regime Geral de Previdência Social, com a
remuneração do cargo público. Ele ressaltou que o STF firmou duas teses jurídicas de repercussão geral
(Temas 377 e 384) no sentido de que, nas situações em que a Constituição autoriza a acumulação de
cargos, o teto remuneratório é considerado em relação à remuneração de cada um deles, e não ao
somatório dos dois.

Magistratura
Além disso, o relator assinalou que o Órgão Especial do TST reconheceu a possibilidade de cumulação
de proventos da magistratura e de uma função de magistério, concluindo que o cálculo do teto deve
considerar as remunerações isoladamente.

Por unanimidade, o colegiado declarou a ilegalidade da exigência da Embrapa de apresentação dos
valores das aposentadorias recebidas pelo INSS e determinou que a empresa se abstenha de somar os
proventos de aposentadoria com a remuneração do cargo público, com a devolução dos valores
descontados a esse título. Com informações da assessoria de imprensa do Tribunal Superior do 
Trabalho.                                              
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